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DECRETO (P) Nº 0022 de 19 de janeiro de 1987 

O Govemador do Ter:--i tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1959 , e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 20790 .00D030/87-SEAD, 

RCSOLV[ : 

Remover , a pedido , o servidor JOSt DAS GRAÇAS CAR~O DE 
;,I[LO , ocupante do emprego de Agente de Portaria , cÓdigo L T
PL-1101 , classe "C", referência NM-21 , da Tabel a Permanen
te do Governo deste Terri lÓrio , l otado na Sec1·etaria de Se
guronça PÚblica para a Secretaria de SaÚde . 

Macapá-AF , em 19 de janeiro de 1987 , 98º da RepÚblicé. 
e 43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NCVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE ADMHJTSTRAÇÃO 
DEPARTN!,ENTD DE PESSOAL 

APROVO : 

OomÍcio Campos de Magalhães 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 002/ 87- DP/ SEAO . 

O DIRETOR DO OEPARTAL1ENTO DE PESSOAL , usando das atr i 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de Competência 
através do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 1979 ,do 
Exmº . Sr . Governador deste TerritÓrio , 

RESOLVE: 

Dr. 
Auditor do Governo do Terr i t6r io 
JOSÉ VERfSSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cul tura 
Pro f . JOÃO llOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretà:i o de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretár io de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretá r io de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Alterar o text o central da Portaria (P) nº 08~ , de 18 
de agosto de 1986 , que passa a vigorar com a seguinte r e
dação : 

Com base no artigo 180 , da Lei nº 1 .711, de 28 de ou
tubro de 1952 , com a nova r.edação dada pela Lei nº 6 . 732 , 
de 04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Decre tos - Leis 
n9s . 1 .746 , de 27 de dezembro de ~979 e 2 .153 , de 24 de 
julho de 1984 , combinados com a Instrução Normativa nº 163-
DASP , de 25 de julho de 1984, e tendo em vista o exercÍcio 
durante sete (07) anos completos em funçõesgratÍficadasdo 
Grupo Direção e Assistência I ntermedi árias , declaro que o 
funcionário MANOEL ALÍCIO CARDOSO , ocupante do cargo de Au
xiliar Operacional de Serviços Diversos 1 cÓdigo NM- 812, 
classe "Especial ", referência NM-26 , do Quadro Permanenli:e 
do Governo desle TerritÓrio , faz jus , a contar de 23deno
vembro de 1986 , a ter adicionado ao vencimento do respec
tivo cargo efetivo , a importância equivalente à fração de 
dois (2 / 5) , da função de confiança de Assistente , cÓdigo 
DAir 202 . 3 , da ColÔnia AgrÍcola de C~uzeiros do Grupo Dire
ção e Assistência Intermediárias . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 12 de janeiro de 1987 . 

ARNOLOO LUIZ'DE LIMA REOIG 
Diretor do DP/GTFA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTM1ENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

DOMÍCI D CAMPOS DE MAGALHÃES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 003/87- DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTN~ENTO DE FESSOAL , usando das a tri-
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buiçÕes que lhe são conferidas por del egação de competência 
através do Decreto (E) nº 041, de 14 de outubro de 1976 ,do 
Exm9 , Sr. Governador deste Territór~o , 

RESOLVE: 

Alterar o testo central da Portaria (P) nº 213 , de 30 de 
dezembro de 1985 , que passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

Com base no artigo 180 , da Lei nº 1 .711, de 28 de ou
t ubro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei nº 6 . 732 , 
de 04 de dezembro de l9?9 ,alter ada pelos Decretos- Lei s nºs . 
1. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2.153 , de 24 dejulhode 
1984, combinados com a Instrução Normativa nº 163-DASP, de 
25 de j ulho de 1984 , e tendo em vista o exercício durante 
sete (07) anos completos em funções gratificadas do Grupo 
Direção e Assistênci a Intermediárias , declaro que o funcio
nári o FI TAS FERREIRA DOS SANTOS, ocupan te do cargo de Agen
te Administrativo, cÓdigo SA- 701 , classe "Especi al", refe
rência NM- 32 , do Quadro de Pessoal Permanen te do Governo 
deste TerritÓri o, faz jus , a contar de 23 de dezembro de 
1986 , a t er adicionado ao vencimento do respectivo cargo 
efetivo, a importância equivalen te a fração de dois quintos 
(2/5) da função de confiança de Assistentes do Serviço de 
Controle de Pagamento de Pessoa l, cÓdigo DAI-202 . 3, do Gru
po Direção e Assistência I ntermediária . 

GAB!I~ETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 12 de janeiro de 1987. 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA (N) Nº 002/B?~OAT/SEF!N. 

D qECRETÁRIO DE FINANÇAS do Governo do Terr itÓrio Fe
deral do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são confe -
ridas pel o Art . 549 do Regulamento do IC~/DF , aprovado pe
lo Decr eto 3 .992 de 13 de dezembro de 1977, aplicável aos 
Territórios Feder ais por força do Decr eto 85.367 de 17 de 
novembro de 1980 e tendo em vista o que consta no Memo . nº 
0101 /86 - DAT; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Prefei tura Municipal de Amapá, fi ca creden
ciada a emitir Notas Fiscais de Produ tor e No tas Fiscais 
Avulsas para acober tar operaçÕes de vendas de mercador ias 
ao TerritÓr io e a out ras Unidades da Federação . 

Art. 2º - A Nota Fiscal de Produtor e a Nota Fiscal 
Avulsa, nas operaçÕes Interestaduais serão emitidas em cin
co (05) vias , antes da saida das nercadorias dos l~ca: s de 
origem, com a seguinte destinação : 

I - a primeira, acompanhará as mercadorias e sera en -
tregue pelo transport ador ao dest: natário ; 

!I - a segunda , será entregue à Secretaria·de Finanças 
até o dia cinco (05) de cada mês subsequente ao da emissao 
para ser enviada à Agência Municipal de Estatistica da Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica; 

III - a tercei ra , acompanhará as mer cadorias e destinar
se-á a fins de controle, na Uni dade da Federação do desti
natário ; e 

IV - a quarta, acompanhará as nercadorias em seu t rans
porte e poderá ser arrecadada pel a fiscalização , medi ante 
visto na lª via; e 

V - a quinta , ficará pr esa ao bloco , para exi bi ção ao 
fisco . 

§ 1º - Nas operaçÕes com mercadorias para destinatá -
rios do Terri tÓr io , as vias da Nota Fiscal terão o seguin
t e destino : 

I - a primeira e segunda vias acompanharão as mercado
rias no seu transporte para serem ent r egues, pelo trans -
portador , ao destinatário ; e 

II - a t ercei ra via ficará presa ao bl oco , para exibi -
çao ao fisco . 

Art . 3º - As Notas Fi'Scais de Produtor deverão ser emi
tidas em t odos os casos que a l egi slação determina, sem 
emendas, rasuras ou borrÕes que di ficultem sua legibilida
de . 

Art. 4º - Quando o documento fiscal for cancelado , com
servar- se- ão no bloco todas as suas vias , com declaração 
dos motivos que determinaram o cancelamento e referência , 
se for o caso , com novo documento emitido . 

Art . 5º - O emissor da Nota F:scal é responsável por 
todos os dados que nela constem : natureza da operação 
quantidade da mer cadoria, discrim: nação cor reta da me rca -
doria , valor da operação, destaque do imposto , inclusive 
devendo identificar - se mediante assinatur a e carimbo . 

Art . 6º - O pagamento do imposto dev i do , será efetuado 
através de Documento de Arrecadação - DAR modelo 03 , no ato 
da operação . 
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* Os t ex tos enviàdos à publ i cação deverão ser 
dati l ografados e acompanhados de ofi c i o ou 
memorando . 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
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Art. 79 - A Secretaria de Finanças do TerritÓrio Fede
ral do Amapá, fornecerá periodicamente, à Prefeitura Mu.ni
cipal de Amapá, mediante Termo de Responsabilidade os ta
lÕes de Nota Fiscal de Produtor e Notas Fiscais Av~lsas e 
os blocos de DAR modelo 03, que se fizerem necessários a 
execuçao dos trabalhos. 

Art. 8º - A presente Portari a entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE . 

GABI NETE DO SECRETÁRIO DE FI NANÇAS, em Macapá(Ap), 12 
de janeiro de 1987. 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUSA 
Secretár io de Finanças 

GABmETE DO GOVERNADOR 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 0001187 - GABI 

As Secretarias de Governo, Gabine te do Governador,Pro
curadoria Geral e Auditoria . 

O Governador do Terri t óri o Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas e , 

considerando a necessidade de r egul amen ta r o Decreto nº 
20 de 1º de agos to de 1985 e estabel ecer ou tras normas pa
r a a ocupação de imóveis residenciais de propr~edade do 
Terri tÓrio Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Art . 19 - A ocupaçao de imÓvei s resi denciais , ou não 
estes quando disponíveis e sem des tinação especÍfica , se 
f ará med iante autorização expressa do Governador do Terri
tório . 

1\rt . 2º - Os imóveis residenciais serão cedidos median 
te contrato de a luguel mensal e os locatários se r esponsa: 
bilizarão pelo pagamen to das taxas'de energia, água e te
lef one . 

§ Único - O pagamento do a l uguel sera feito por consig
nação em folha de pagamento , ou então nas condi çÕes e da tas 
estabelecidas no contrato . 

Art. JQ - Para a locação do imóvel, o in teressado e o 
cÔnj ugues deverão comprovar não s erem ou não terem sido 
proprietários de imÓvel residencial nos Úl timos 2 anos . 

§ 1º - A comprovação a que se r efere este artigo deve
ra ser feita a través de certidÕes do Registro Geral de I mÓ
veis e da Prefeitura Municipal correspondente , 

§ 2º - No caso de renovaçao de contra tos serao exi gi
dos os mesmos requisitos previstos no artigo anterior . 

Art. 4º - Perderá o direi to à ocupação do i mÓvel ·o lo
ca tário que adquir i r i mÓvel urbano residencial , durante a vi
gênci a do contrato . 

Art . 59 - Fica es tabelecido como obrigação do ocupante 
de i móvel de propri edade·: do Terri tÓrio Feder al do Amapá: 

a ) uso exclusivo do i mÓvel para s ua r esidência e de s ua 
famÍlia; 

b) o pagamen to em di a os encargos decorrentes da ocupa
çao do i mÓvel; 

c ) res tituição do i móvel em perfeito es t ado de conser
vaçao, ressalvadas as deteriore,ções decorrentes do uso nor
mal, em 30 dias , a contar da data do a to que formalizar o 

término do exercÍcio de suas funçÕes na Administração do 
Governo do TerritÓrio . 

§ 1º - Este prazo, a critério do Sr. Governador,pode
ra ser dilatado por mais 3D dias, 

§ 2º - No ato da restituição do imóvel, o resti tuidor 
comprovará o cumprimento dos encargos decorrentes da ocupa
ção até aquele dia . 

Art. 6º - Ao Governo do TerritÓrio ficá assegurado o 
direi to de fiscalizar o imóvel periodicamente, a cada 3 me
ses , ou , excepcionalmente, a cretério da autoridade compe
tente , garantindo o acesso Fácil do fiscal do Governo do 
TerritÓrio às dependências do imóvel. 

§ Único - No caso de ser constatada alguma irregulari
dade, o responsável será notificado para proceder ao repa
ro. 

Art . 79 - A administração .dos imÓveis residenciais per· 
tencentes ao Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá , serã 
atribuição da Secretaria de Administração. 

§ Único - Havendo interesse por parte do Governo e das 
Prefeituras , poderá a responsabilidade da administração dos 
imóveis ser transferida a outro Órgão, através de convênio , 

Macapá , 16 de janeiro de 1987 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GABINETE DO GOVERNADOR 

Contrato de l ocação que celebram entre si, de um lado 
o Governo dó Terr itório Federal do Amapá, através da Secre
taria de Admini s tração por sua Divisão de Administação Pa-
trimonial , nes t e ato representada por seu Chefe, Sr . ____ __ 
___________________________ (qualificar), aqui denominado 

simplesmente LOCADOR, e de outro lado o Sr . 

.,.--------------.,..----------- (qualificar) , d ~nominado si m
plesmente LDCATARID , r esolvem , de comum acordo, contratar 
a locação de imóvel residencial, mediante as cláusulas e 
condições seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O LOCADOR é Senhor e legÍtimo proprietário do imÓvel 

s ituado na Rua·------------------~------------~~ · nº ___ , 
Bairro (descrever o im8vel) , con-
forme regi s t r o numero do CartÓrio de Regi s-
tros de i móveis de ---------------------

CLAUSULA SEGUNDA 

O LOCADOR dá em locação ao LOCATARIO, o imÓvel acima 
descri t o, pelo prazo de 12 (doze ) meses , com inÍcio em 
____ I _____ I ___ e término em I I , em 
razão do efetivo exercÍcio de suas funções . ------ ----

CLAUSULA TERCEIRA 

O val or da presente locação corres ponderá a gy, da re-
muneração do servidor , conforme disposto do Decreto nº 
91 .245 , de 10 .05 .85 . 

CLAUSULA QUARTA 

O pagamento do aluguel sera feito por consignação em 
folha , apÓs autorização do LOCATARIO ou então efetuado di
retamente até o dia lO de cada mês segui nte ao vencido, na 
Divi são de Ad ministr ação Patrimonial da Secr e tari a de Ad
ministração . 

§ Único - Rescindir- se- á de pleno direito o presente 
contrato, i ndependentemente de ser observadQ o prazo es ti-
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pulado neste artigo, caso o servidor deixe de exercer a fun
ção, em virtude da qual ocupa o imÓvel . 

CLÁUSULA QUINTA 

São obrigaçÕes do Loca tário: 

a) servir-se do imÓvel para uso exclusivo de sua resi
dência e de sua família; 

b) Pagar em dia os encargos decorren.tes da ocupação do 
imÓvel; 

c) Levar ao conhecimento do LOCADOR as turbações de 
terceiros· 

d) Não ausentar-se do imóvel, por mais de 30 dias ,sal 
vo com autorização do Governador; 

e) Permitir e faci l i car ao LOCADOR·realizar vistor i as 
no imÓvel; · 

f ) Restituir o imóvel , finda a locação , no estado em 
que recebeu, ressalvadas as deteriorizações do uso normal, 
bem como do mobiliário domés tico nele exis tente, se fo r o 
caso; 

g) Comprovar, no ato da restituição do imóvel, o cum
primento dos encargos decorrentes da ocupação até aquele 
dia . 

§ Único - Somente após a assinatura do competente ter
mo de r ecebimento do imóvel é que fica.rá o LOCATÁRIO exo
nerado de eventuais indenizações em razão de danos causa
dos ao imÓvel e a seu mobiliário doméstico, 

CLÁUSULA SEXTA 

t proÍbido ao LOCATÁRIO' sublocar o imóvel , no todo ou 
em parte, bem como cedê-lo a terceiros, sem prévia autori
zação do LOCADOR , 

CLAUSULA StTIMA 

C~stitui obrigação do LOCADOR resguardar o LOCATÁRIO 
de embaraços e turbações de terceiros , que tenham ou pre
tendam ter direito sobre o imÓvel alugado . 

CLAUSULA OITAVA 

O presente contra to será rescindido de pleno direito , 
independentemente de notificação j udi cial ou ext rajudicial 
nas seguintes hipÓteses: 

a) aposentadoria ou faleci men to do LOCATÁRIO; 

b) exoneraçao do LOCATARID da função em razão da qual 
ocupa o imóvel; 

c) i mpedir ou dificultar a açao fiscalizadora do LOCA
DOR a que se refere a letra "e" da cláusula qui nta ; 

d) infrigência a qualquer cláusula contratual; 

e} incêndio, desabarren to ou qualquer ocorrência que im
peça o uso normal do imóvel , independentemente de qualquer 
indenização por parte do LOCADOR ; 

f ) in tradução pelo LOCATÁRIO de qualquer modificação no 
i móvel que lhe altere o projeto arquitetônico, sem prévia 
autorização do LOCADOR ; 

g) necessidade do servidor pÚblico e desde que a loca
ção não tenha s i do feita em-condi çÕes especiais aprovadas 
pelo Órgão competente ; 

i) aquisiçãb do imóvel residencial por parte do locatá-

rio ou cÔnjuge , durante a vigência do presente contrato ; 

h) nas demais hipÓteses previstas em lei . 

§ lº - nas demais hipÓteses previstas nas letras "c" e "f'; 
o LOCADOR emitir-se-á sumariamente na posse do imóvel . 

§ 2º - Nas hipÓteses das letras "a" , "b" e "h" a r esci
são da locação será au t omática consignando-se Gl prazo de 30 
dias para restituição do imóvel , 

§ 3º - Na hipÓtese da letr a "g" a resc1.sao poderá ser 
feita a qualquer momen to por ato administrativo de qualquer 
espécie, ressalvadas as benfeitorias necessárias . 

CLÁUSULA NONA 

Empregando o LO: ATARIO , uso diverso do ajustado ou da 
finalidade a que se destina o i móvel, poderá o LOCADOR , além 
de rescindir o contrato , exigir o pagamento de perdas e da
nos . 

CLAUSULA otCIMA 

O LOCATÁRIO é responsável pelo pagamento de todas as 
despesas d~correntes da ocupação d~ imóvel, como material 
de limpeza , ' assalariamento de empregados do~sticos, ser
viços de l avanderia , col).i;umo de gás, energia eletrica, água , 
telefone , inclusive tributos i ncidentes sobre o imóvel 
conforme decreto nº 20, de 01 de D8 de 85. 

CLAUSULA OtCIMA PRIMEIRA 

Fica el eito o foro da Comarca de Macapá , Capital do 
TerritÓrio Federal do Ama~á , para dirimir questões oriun
das do presente con t ra to , 

E, por estarem de acordo com os cláusulas e condiçÕes 
estabelecidas no presen te contrato , assi nam este instrumen 
t o em quatro vias de igual teor e forma, na presença de 
duas t estemunhas que também o assinam . 

~ORGE NOVA DA COETA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ERRATA 

Lei nº 272/86- Pi'AM, publica no Diário Oficial do Terri
tório, de nº 4825, de 08 de janeiro de 1987 , página 2 , art . 

2º ' 

Onde se lê: lavramento 

Leia - se: levantamento 

CONSELHO TERRI TORIAL DE EDUCAÇAO 
COMISS~O DE ENCARGOS EDUCACIONAIS 

PARECER Nº 56/86-CTE 
PROCESSO Nº 26/86-CTE 

ANALISA OS VALffiES DAS SEMES TRALIMDES 1)0. ESCOLA "0 PE -
QUENO POLEGAR", REFERENTES AOS ANOS BE 1985 E 1986 . 

I - HISTÓRICO : 

Através do ofÍ cio nº 18/86, datado de 7 de maio de 1986, 
a Escol a "0 PEQUENO POLEG/\R", encaminha para .análise e e
missão de parecer deste Consel ho as tabelas e os cál culos 
contendo os valores das Semestralidades de 1985 e 1 ~ Semes 
tralidade/86 , 

II - ANÁLISE : 

O precesso em análise, oriundo da Escol a "0 PEQUENO PO-
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LEGAR", compÕe- se do seguinte : 

1 - OfÍcio de encaminhamento ao CTE. 

2 - cálculos da 1 ~ Semestràlidade/86 , do Mater nal. Pré
Escolar e 1~ Grau ( 1 ~ a a~ série) , contendo as declarações 
do Const::lho da Escola, assinadas pelos seus membros . 

3 - As tabel as das Semestr al idades/85, contendo as decla 
rações do Conselho da Escola , assi nadas pelos seus membros . 

a - Decl arações sal ar iais dos professores referentes aos 
exercícios de 1985 e 1986, assi nadas e rubricadas pelos 
mesmos seus repr esentan tes e Di retor da Escol a . 

A 1~ Semestralidade/85, Foi reajustada com base nos se
guintes percentuais: 7f1'/o para o Mater nal e ffi'/, para o Pré
Escola r e 1ª Grau (l~ a 4 ~ sér ie) . 

A 2~ Semestralidade/ 85 Foi reajustada em 80'/o para o Cur
so fundamental de lª a aª , maternal e pré- escolar ministr~ 
dos pela Escola, con fonne quadro I . abaixo . 

b\JAOliO I 

ESPECIFICAÇI!.o 2ª SE:,I,ES TRAU DADE SE~:ESTRALIDADE 

DE 1984 1ª DE 1985 2ª DE 1985 

MATERNAL 120 .000 204 . 0DO 367 .200 

PRt-ESCOLAR 112 .500 180 . 000 324 .000 

lº G=.!IU ( 1' 1\ 

aª St RIC) 112. 500 180 .000 324 .000 

A 1ª Semes:ral idade/ 06 foi reajus:ada com os seguintes 
percentuais : 89 , 3;~ . para o f:later nal e 89 ,0{. pa ra o Pré- Es
colar c 12 Grau (1" á llª série) , de acordo com o que pre
celtua o Decrelo nº 92 . 504 , de 31 . 03 .86. 

Vale ressaltar que existe~ diferenças entre os cálculos 
propostos pel a Escola e os da relatora deste , no valor de 
CzS 234 , 52 (Duzentos e Trinta e Qua t ro Cruzados e Cinquen
ta e Dois Cen tavos) , na Semestralidade do Ma ternal é de 
Cz$ 206 ,Q3 (Duzen tos c Seis Cruzados e Oitenta e Três Cen
tavos) , na Semestrulidade do Pré-Escolar e 1º Grau ( 1ª a 4ª 
série) , em decorrência da não aplicacão dos fatores de rea 
j us te especificas para a região do T~r-ri tÓrio Federal d~ 
AmB oá , por parte da Escola , nos meses de janeiro o revere i 
r o/-:.6 , confonne de11onslrativo de cálculos ern anexos . -

III - VOiO JA RELI\ ~o=.A : 

ApÓs a anál ise do pr ocesso , e ter sido efetua das a s cor 
reções nos cál culos par a a obtenção da 1ª Semestralida de / 
86 , a relatora deste é favorável à sua aprovação no~ valo
res de Cz$ 998 ,53 {No.vecentos .e Noven ta e Dito Cruzados e 
Cinquenta e Três Centavos) , para o Mater nal e Cz$ 880,81 
(Oi tocentos e Oi tenta Cruzados e Oitenta e Um Centa vos) 
para o Pré- Escolar e 1º Grau (1ª a 4~ série) . 

t favorável também à aprovação da 1ª Semes tralidade/85 , 
nos valores de : Cr$ 204 . 000 ( Duzentos e Quatro Mi l Cruzei
ros ) , para o Maternal e Cr$ 180 . 000 (Cen t o e Oitenta Mil Cru 
zei ros) , para o Pré-Escolar e 12 Grau (1 ª a 4ª série) , be; 
como da 2 ª Semest ralida de/ 85, nos valores de Cr$ 367 . 200 
(Trezent os e Sessen ta e Sete Mil e Duzentos Cruzeiros), pa 
ra o Ma terna l e Cr$ 324. 000 (Trezentos e Vinte e Quat ro Mi l 
Cruzeiros) , para o Pré-Escolar e 12 Grau ( 1 ~ a 4ª série). 

Este é o nosso parecer . 

Macapá, 29 de dezembr o de 1986 

MARIA DE NAZARt PACI-ECO DE SOUZA 
Rela t ora 

IV - VOTO DA COMISSIIO : 

A Comissão de Encargos Educacionais ap rova o voto da re~ 
l a tora . 

Ma capá , 30 de dezembro de 1986 

Rai mundo Vilhena da Rocha - President e 
Mar i a de Nazaré Pacheco de Souza 
Franci mar Pereira da Silva Santos 

LElonil de Aquino Pena"Amanajás 

V - OECIS"II.O DO PLENÁRIO : 

O Conselho Territorial de Educação em sessão pl~na rea -
lizada nesta data , acompanha o voto da Comissão de Encar -
gos Educaci onai s . 

Ma capá , sala de reuniões professor Mário Qui r i no da Si l
va , 30 de dezembro de 1986. 

Nilson Montoril de AraÚjo - Presidente 
Eduardo Seabra da Costa - ·vice-Presidente 
Al fredo Augus t o Ramalho de Ol iveira 

Maria Santana Mendonça Coêlho 
Raimundo Vilhena da Rocha 

Moria da Conceição Coelho de Souza 
Rai mundo Guedes de AraÚjo 

CO~SEL~D TERRITORIAL DE EDUC/\Ç~O 

0 ·\F ErEH r,2 :J5(·'J- .. IE 
o :r.csso r,º 26/05-r'TE 

ANEXO 1 

• E.'C\S -:1!\ TIVD D:.JS •ÍL~t.,LOS PARA i\ OB lEt~ÇIIO DA 1ª SEMES TRALIO.I\DE/85 DO MATERNAL DA ESCOLA "0 PEQUENO POLEGAR" , EFETUADCB 
PEV1 i1ELA-0"'!1 , DE AC:OROO C0.':1 O CECRETO Nº 92 . 504 , DE 31. 03.06 . 

l - Va lor· rrensol médio dn 2• Semestralidade/ 65 
2 - IJ,ü or médio l'lens<:!l t"oajustL!do em 89 , J;'o 

'-'•'lDl da 1' SemesL!"alidJde/ 86 

';ETC'.JJf10/tl5 73 .440 X 1,8351 
CUiUE2110/é35 73 .4.CO X 1,6743 
'JDVE'.~GRO/ 05 73. <'!40 X l. 5068 
DEZE'.'6RO/B5 73. 440 X 1,3292 
JA~EIRÕ/06 139. 022 X 1,6930 
FE'JE·,EiR0/66 139 .022 X 1,8935 

Valor convertido em cruzados 
V,lor da anuidade/56 

Cr':) 73 . 440 
C!S 139.022 

CzS 998 . 53 

235.474 , 4636 X 

263 .228 ,157 X 

1 ,1436 
1, 0000 

rDTI\L 

CzS 998 , 53 
Cz$ 1. 997, 06 

134 .769 , 744 
122 .960 , EB2 
110 • 6::EI 1 392 
97 .616 , aas 

269 .289,7401 
263 .238 , 157 

998 .53a , 0731 
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A!IEXO 2 

DEMONSTRATIVO DOS ~LCULOS PARA A OSTENÇil.O DA l ª SEMESTRALIOAOE/86 00 PRt- ESCOLAR E 19 GRAU ( lª A 4ª StRIE) DA ESCOLA 
"0 PEQUENO POLEGAR", EFETUADOS PELA RELATORA, DE ACORDO COM O DECRETO N9 92 . 504 , DE 31.03.86. 

l - Valor mensal médio da 2ª Semestralidade/85 
2 - Valor mensa l médio reajustado em 89, 2% 
3 - Va lor da l ª Semestralidade/86 

SETEMBRD/85 
OUTUBR0/85 
NOVEMBR0/85 
DEZEMBR0/85 
JANEIRO/Sé! 
FEVEREIR0/86 

Valor convertido em cruzados 
Valor da anuidade 

122.602 X 1,6938 
122.602 X 1,8935 

Cr$ 64 .800 
Cr$ 122.602 
Cz$ 880, 81 

207. 663 ,2676 X 1,1436 
232 .145, 887 X 1,0000 

TOTAL 

Cz$ 880 ,81 
ezs 1. 761 , 62 

ANEXO 3 

118.914 ,48 
108. 494 ,64 
97 .640 ,64 
86.132 , 16 

237 .483 ,7128 
232 . 146, 887 

880 .812 ' 5198 

DEMONSTRATIVO DOS ~LCULOS REFERENTE A 1ª SEMESTRALIOADE ESCOLAR DE 1986 DO MATERNAL , PROPOSTOS PELA ESCDU' "0 PEG.\.JE:~O 
POLEGAR" . 

l - Valor mensal médio da 2ª Semest ra l idade de 85 Cr$ 73 . 4~0 
2- Valor médio acresci do do reajuste de 89 , ~/o Cr$ 139 .021 
3 - Valor das sei s Últimas prestações com os fatores da atuali zação : 

SETEMBRO Cr$ 73 .440 X 1,8351 
OUTUBRO Cr $ 73. 440 X 1,6743 
NOVEMBRO C r :) 73.440 X 1, 5068 
DEZEMBRO Cr$ 73 .440 X 1,3292 
JANEIRO Cr$ 139 .021 X l , 1436 
FEVEREIRO CrS 139 . 021 X 1 , 0000 

TOTAL ... • . . ... .... ....... Cr$ 76.401,157 

13.474 .974 
12 .296, 069 
11.065,939 
9 .761, 644 

15.898 . 441 
15 .902 , 100 

4 - Conver são Cz$ 764 ,01 (valor da 1ª Semestralidade/86) . 

ANEXO 4 

DEMONSTRATIVO DOS ~LCULOS REFERENTES A' l ª SEMESTRAL! DA DE ESCOLAR DE 1986 DO PRt-ESCOLAR E 19 GRAU ( lª A 4ª StRIE) PRO
POSTOS ·f>ELA ESCOLA "O PEQUENO POLEGAR". 

1 - Va lor mensal médio da 2ª Semestralidade de 1985 Cr$ 64 .800 
2 - Valor médio acrescido do reajuste de 89 , ~/o CrS 122 .601 
3- Valor das seis Úl timas prestaçÕes com os f a teres de atualização : 

SETEMBRO CrS 64 .800 X 1 ,8351 11.891 , 448 
OUTUBRO CrS ·64 .800 X 1 ,6743 10 .849 ,664 
NOVEMBRO Cr$ 64 .800 X 1 , !5068 9 . 764,064 
DEZEMBRO CrS 64, 800 X 1, 3292 8 .613,216 
JANEIRO Cr$ 122 .601 X 1,1436 14. 020 .650 
FEVEREI RO CrS 122.601 X 1, 0000 12.260 , 100 

TOTAL .... , .... . ....... . . Cr$ 67 .398,942 

a - Conversão Cz$ 673,98 (valor da 1ª Semestralidade/86). 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRA TO DE COMODATO 

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A EMPRESA MUNI CIPAL DE DESEN
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ, COM A INTERVENI~NCIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA USO E GOZO DE UM (l ) 
VEÍ CULO DE PROPRIEDADE DO GOVERNO OESTE TERRITÓRIO . 

Pel o presente Instrumento particular de cessão, de um 
lado o Governo do Terr i tóri·o F ~deral do Amapá, entidade 
instituída pelo Decreto-Lei nº 5 . 839 , de 21 de setembro de 
1943 com sed.e na cidade de Macapá , capital deste Terri tÓ-

' rio , daqui em diante denominado simplesmen'te COMODANTE , 

nes t e a to represen tado pelo seu Governador Senhor JORGE NO
VA DA COSTA , e , de outro lado , a Em~esa Munici pal de De
senvolvimento e Urbani zação de Macapá , com sede nesta ci
dade , à Av . ProcÓpio Rola , 467 , inscritanoC .G.C .. (MF) sob 
o nº 04 .842 .175/0001-05 , neste ato representada pelo seu 
Diretor Presidente , Senhor AMILTON LOBATO COUTINHO , daqui 
em diante denominado simplesmente COMODATÁRIA , com a inter
veniência da Prefeitura Municipal de Macapá , .neste ato re
presentada pelo seu Prefeito , Senhor RAI MUNDO AZEVEDO COS
TA, daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA , têm 
justo e contratado celebram este Contrato de Comodato , me
diante as Cl áusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - 00 FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
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Contrato de Comodato tem fundamento no item XVII do art . 18 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com os artigos 1.248 e seguintes do CÓdigo Civil Brasilei
ro , e § JQ do art . 64 , do Decreto-Lei nº 9.760 , de 05 de 
setembro de 1946. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO : O COMODANTE poresteato , 
faz , em caráter de empréstimo gratuíto a COMDDATARIA pel o 
prazo de 2 (dois) anos , um veículo auto motor da marca FIAT 
UiiJD , ano de fab . 1987 , tipo 146, chassi 3150609 , cor cinza , 
Placa DF . nº 1538 , que deverá ser utilizado para seu uso 
exclusivo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DBRIGAÇDES : 

I - DO COMOOIWTE : 

a) Ceder o ve:culo para a tender o que se propõe na Cláu
sula Segunda deste Instrumento; 

b) Realizar vistoria no veículo quanto atender necessá
rio através do Setor de Transportes da Secretaria de Admi
nistração . 

II - DA C~~ODATARIA: 

a) Responsabi lizar-se por toda e qualquer despesa oriunda 
do uso do veículo. referente a combustível , reposição de peças 
e acessórios , lubrificação e tudo o mais que se torne ne
cessário para a sua ~erfeita utilização; 

b) Responsabilizar- se por todo e qualquer, daria que pos
sa ocorrer com o veículo durante o período de vigência des
te Contra to, assim como por quaisquer obrigação com tercei
ros , oriundas de prejuÍzos ocasionados pelo mesmo ; 

c) Cuidar do veículo e de seus respectivos acessórios 
como se seus próprios fossem, gar antido a manutenção de 
suas características originais ; 

d) Devolver o veículo no final do prazo de vigência es
tabelecida neste Ins tn.mento, no mesmo estado em que o mes
mo esta sendo entregue, todo equi~ado , regularizado junto 
ao Úrgão de Trânsito, e em perfeito estado de funcionamen
to ; 

e) Não transferir nem ceder a outrem, nem fazer modifi
cação ou quaisquer outros serviços no veículo , que altere 
sua estrutura original , sem prévia autorização do COMODAN
TE, através de seu Órgão competente . 

CLAUSULA QUARTA - DA RESffi\!SABILIDAOE : O não cumprimen
to por parte da COMDDATARIA das obrigações estabelecidas 
no presente Instrumento, ficará passiva de responder 
forma da legislação vigente , por perdas e danos que 
ocasionar ao COMODANTE . 

na 
venha 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato po
derá ser a qualquer tempo , de forma unilateral, ser rescin
dido de pleno direito, mediante prévia comunicação pores
crito , no prazo de 3D (trinta) dias , da parte renunciante. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGtNCJA : O presente Instrumento 
entrará em vigor na data de sua assina tura , devendo ser 
publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio , no prazo de 
20 (vinte) dias , contados a ~artir d~ sua assinatura . 

CLAUSULA StTIMA - DA MiUAROGAÇÃ8: O presente Contrato 
de Comodato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo , 
se assim conv~er as partes Contratante~ 

CLAUSULA DITAVA - 00 FORO: As partes el egem o Foro da 
Comarca de lllacapá para dirimir as questões oriundas deste 
Instrumento , com renúncia expressa de qualquer outro , por 
mais privil egiado que seja . 

E, por estarem justos e contratados , firmam o presente 

Instrumento em 05 (vias) de igual teor e forma pQra um so 
fim de direito , na presença de D2 (duas) testemunhas abai
xo assinadas . 

Macapá (APJ , 09 de janeiro de 1987 , 

JORGE NOVA DA COSTA 
Comodante 

AMILTQ\! LOBATO COUTINHO 
Comodatária 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeitura 

TESTEMUN~S: IlegÍveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CON'JÊNIO Nº 075/86-PRDG , 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACPf'Á , PARA OS FINS NE
LE DECLARAOOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato re
presentado pelo seu Governador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura 
Municipal de Macapá , inscrita no Cadastro Geral de Contri
buin~I'!S do Ministério da Fazenda sob o nº 05. 994 .766/0001-
77, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal Se
nhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diante denominada 
simplesmente PREFEITURA, resolvem de éomum acordo celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Convênio nº 075/86-PROG, medi
ante as cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo e pror
rogada para 31 de janeiro de 1987, a vigência do Convênio 
ora aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusul as e condiçÕes do instrumento originário. 

E, por estarem justos e convencionados , assinam o pre
sente Termo Aditivo em 05(cinco) vias de igual teor e for
ma , para o mesmo fim de direito, na presença de 02( duas ) 
testemunhas abaixo assinadas. 

~acapá-Ap, 31 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO CDST /1 

PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

SECRETARIA. DE PLANEJAMENTO E COOROENAÇ~O 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONvtNIO Nº 003/Bô -
SEPLAN , FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL 00 
MIPJOA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAPOQUE , NESTE TERRITÚ
RID . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação , nes te ~to repre
sentado por seu titul ar , Senhor ALFREDO AUGUSTO RÁMALHO DE 
OLIVEIRA, doravante denominado s implesmente GOVERNO e a 
Prefe-itura Municipal de Oiapoque, inscrita no CGC (MF) n2 
05990445/0001- 80, doravan te denominada simplesmente PREFEI
TURA, resolvem, de comum acordo , firmar o presente TERMO 
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ADI TIVO, consoan t e Cl áusula Déci ma do Convêni o n2 003/86 -
SEPLAN , que dispÕe sobre a prorrogação , mediante as cláusu
l!'!S seguint.es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através deste Termo Aditivo , fica 
prorrogado por mais cen to e vi nte (120) dias consecutivos 
o prdzO de vigência do Convênio original . 

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as demais cláusulas co 
Convênio original não atingidas por este Termo Aditivo . 

E, por es tarem de acordo , firmam o presente Termo Adi
t i vo em (05) cinco vias de igual teor e forma , na presença 
de (02) duas testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP) , 15 de dezembro de 1 .986 . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governo 

FRANCISCO MIL Tll\J RODRIGUES 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS : I l egÍ veis 

COMPANHIA DE ELETRI CIDADE DO AMAPÁ - CEA 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Em cumprimento ao art. 129 , da Lei nº -6.404, ficam con
vocados os senhores Acionistas da Companhia de Eletricida
de do Amapá- CEA , a comparecerem a reunião de Assembléia Ge
ral Extraordinária , a ser realizada no dia 30 de janeiro 
de 1987, às 10:00 (dez) horas, na Sede Social , na Av . Pe . 
JÚlio Maria Lombaerd, nº 1900 , nesta cidade de Macapá, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

- ACSCMBL~IA GERAL EXT~AORDINÁRIA 

a) Alteração do Estatuto da Empresa , modificando o ar': , 
24 , e inserindo'no ~Capitulo V ~o Conselho Fiscal um Pres~
dente do referid~ Consel ho , dentre os membros eleitos; 

b) Dar conhecimento aos Acionistas da Nova Estrutura 
OrganiLacional da área Contábil-Financeira ; 

c) Desmembramento da Diretoria Administrativo-Finance~ 
ra, para Diretoria Administrativa e Diretoria Financeira; 

d) Apreci ação e aprovação do resultado dos Trabalhos da 
Comissão que apurou irregularidades·na CEA , e o fechamento 
da AGO de 3D/D7/86; 

e) O que ocorrer . 

Macâpá-AP, 14 de janeiro de 1987 

NILDE CECILIAND SANTIAGO 
- 'Presidente -

CARTÚRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAWENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá- TFA
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar : ERALDO CARNEIRO RIBEIRO com ANGELA MARTA MORAES RO
DRIGUES . 

Ele é filho de Francisco Fernandes Ribeiro e de Cel ina 
Carne1ro Ribeira . 

de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei , 

Macapá-19 de janeiro de 1987 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÚRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAWENTO 

O Oficial do cartóri o civil desta cidade de Macapá - TFA
RepÚbl ica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: AN TONIO MOÃITEIRO DE FREITAS com EDILAMAR CAMPOS PA
DILHA. 

Ele é filho de Manuel Jus tino de Frei tcos e de Terezinha 
Mon':eiro de Freitas. 

Ela é filha de Durvalina Campos Padilha . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , ' acuse-os na forma da lei . 

Macapá-19 de janeiro de 1987 

DIRCE SENA DE ~LMEIDA 
Tabeliã Substituta 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTM·lENTO DE lRÂNSI ffi 

PORTARIA Nº 0181/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsi t o do Amapá , no 
uso de suas atribuições: 

CO~~IDERANOO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nO . 692 de 14 de setembro ~c 1,986; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito nº . 1777 
de 14 de setembro de 1.986; 

RESOLVE : CASSAR , com fundamento no Ar tigo 200 , Inci so III 
do Regulamento do CÓdigo Nacional de Trânsito (Dec . f2. . 127/ 
68) , combi nado com o § 2º , Segunda Parte, do Artigo 199 e, 
ainda , o Parágrafo Único do. Ar tigo 2DD , tudo do mesmo di
ploma legal, ficando a partir desta data, o motorista EDI
VALDO MONTEIRO VALADARES , proÍbido de dirigir veÍ culo au -
tomotores, em t odo o TerritÓrio Nacional, e por infringido 
os Artigos 175, I , II , XVI e 181 , VI e XVI do Reg . do CNT, 
deve pagar as multas· correspondentes . 

cmJ.UNICAR aos demais Orgãos em cump rimen to ao que dispÕem 
os Artigos 30 , II e 169 do Oec . 62 . 127/68 (RCNT). 

GABINE TE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEN TO DE TnÂNSITC, em 
Macapá-Ap, 11 de novembro de 1. 986 . 

O r . RA!t.\UNDO CHERMONT DA SILVA 
'.Diretor Geral DETRAN- AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTA\IENTO DE Tf'.ê:~'SITO 

PORTARIA N9 0182/86 - DETRAN- AP. 

O Dir etor Geral do Departamento de Trânsito do Amepá , no 
uso de suas õtribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dente de Trafego nº. 632 de 20 de abr il de 1.985 ; 

Ela é filha de Alcides Rodrigues e de Maria Ledir MJ- RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo aut omo-
raes Rodrigue~ . t or de qualquer categoria pelo prazo de 365 ( TREZENTOS E 

SESSENTA E CINCO) dias , de acordo com o Ar t igo 199 , I , § 1º 
Quem souoer de qualquer impedimento legal que os iniba do RCNT, a con tar da data da retenção do documento de ha-
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bil itação do mot or ista ROBERTO QUEI ROZ DE SOUZA , a t é apre
sentação de novos exames de saÚde (Fí sico e menta l) , fica~ 
do su jeito aos exames complementares e xigidos pe l a Re sol u
ção nº . 564/80 , no seu Artigo 25, § 2º , Anexo I I , por t er 
in fri ngido o Ar t i go 181, II do Reg . do CNT , deve pagar a 
mu l ta correspondente . 

CO)~UNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao qiJe dis
pÕem os Ar t igos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRIINSITO , em 
Macapá-Ap , 07 de novembro de 1. 986 . 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEP.ARTAMENTO DE TRIINSITO 

PORTARIA Nº 0183/86 - DETRAN- AP. 

O Diret or Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atri~uições : 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRIINSI TO 

PORTARIA Nº 0185/86 - OETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Depart amento de Trâns i t o do Amapá, no 
uso de s uas a tribuições: 

CONSI DERA NDO o La udo de Exame Pericial do Local de Aci 
den t es de Traf ego n º . 705 de 22 de setembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veÍculo a utomo
tor de qual quer ca tegoria pelo prazo de 90 ( NOVENTA) dias , 
de acordo com o Arti go 199 , XIV, § lº do RCNT, a contar da 
da ta da r e tenç ão do documen to de ha bilitação do motorista 
LUCI VALDO GOMES FERREIRA, a t é apresen t ação de novos exames 
de saÚde (fi s i co e men tal) , fi cando sujei t o aos exames com 
pl ementares exigidos pela Resolução nº . 564/80, no seu At= 
tigo 25, § 2 º , Anexo I I, por t er in fringido o Artig~ 175, 
I do Reg . do CNT, deve pagar a mul t a cor responden t e . 

C0\1UNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar t i gos 30, II e 169 do Oec . 62 .127/ 68 (RCNT) . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci- GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRI\NSITO , em 
dentes de Tra fego nº . 594 de 23 de agosto de. 1.986 ; Macapá- Ap, 07 de novembr o de 1.986 , 

RESOLVE: suspender o di rei to de diri gir veÍ culo automo
t or de qual quer categor i a pe l o prazo de 60 ( SESSENTA) dias , 
de acordo com o Ar tigo 199 , XI V, § 1º do RCNT, a contar da 
data da re t enção do documento de habilitação do motori sta 
ARI OSVALDO SERRA LOPES , até apresentação de novos exames 
de saÚde (Físico e mental) , ficando su jei to aos exames co~ 
plementares exigidos pela .Resolução nº . 564/80 , no seu Ar
tigo 25, § 2º , Anexo II, por ter i nfringi do o Arti go 175, 
I , I I I e XVI do Reg . do CNT , deve .Pagar as multas corespo~ 
dentes. 

CO:.IUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar tigos JO, II e 169 do Dec . 62 . 127/60 (ncrH) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRI\NSITO , em 
Macapá .Ap , 07 de novembro de 1 .986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Di re t or Geral DETRAN-AP . 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRIINSI TO 

PORTARIA Nº 0164/ 86 - OETRAN-AP . 

O Dire tor Geral do Depart amento de Trânsi to do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes : 

O r . RAIMUNDO CHERMONT 0.1\ SILVA 
Diretor Gera l DETRAN- AP. 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRIINSI TO 

PORTARIA N9 0186/86- DETRAN-AP. 

O Di retor· Geral do Departamento de Trânsi t o do Amapá , no 
uso de suas atr ibuições : 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Perici a l .do Local de Aci
den tes de Trafego nº . 677 de Ol de setembro de 1 .986 ; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo aut omo
tor de qualquer categoria pel o pr azo de 90 (NOVENTA) di as , 
de acordo com o Artigo 199 , XI V, § l º do RCNT, a contar da 
data da re tenção do documento de habilitação da motorista 
GRACINETE DO SOCffiRO DA SILVA, at é apresentação de novos 
exames de saÚde (físi co e men tal), ficando sujei to aos exa 
mes complementares exi gi dos pel a Resolução nº. 564/80 , n~ 
seu Artigo 25, § 2º , Anexo II , por t er infringi dos os Ar 
t igos 175, I , II e 181 , VI do Reg , do CNT, deve pagar as 
multas corresponden tes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar t igos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per ici al do Local de Aci- GABINETE DO DI RETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRIINSITO , em 
dentes de Trafego n2 . 694 de 22 de agos t o de 1.986 ; Macapá-Ap , 07 de novembro de 1.986 . 

RESOLVE: suspender o clirei to de di rigi r veÍ cul o a ut omo -
tor de qualquer categor·ia pel o prazo de 120 ( CENTO E VIN -
TE) dias , de acordo com o Artigo 199 , XI V, § 12 do RCNT , 
a contar da da ta ela r etenção do documentodehabi li tação do 
motor ista JOS~ VICENTE DA SI LVA MARQUES , até apresentação 
de novos exames de saÚde (físico e menta l) , f i cando sujei
to aos exames cornpl emen ta res exi gi dos pel a Resolução n Q. 
564/ 80, no seu Artigo 25, § 2 9, Anexo II , por ter i nfrin -
aidos os Ar tigos 175, I , VII , VI II "c " e.l8l , IV e XVI do 
Reg . do CN T, deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Ór gã os em cumpr imento ao que di s
pÕem os Arti gos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/ 68 (RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRIINSITO , em 
Macaoá-Ap , 07 de novembro de 1,986. 

Dr . RAIMUNDO CHE.11MONT 0.1\ SILVA 
Di re tor Ger al DETRAN-AP . 

Dr. RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Di r e tor Geral DETRAN- AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 0187/ 86- DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de s uas atribuiçÕes : 

CONSIOERAf\'00 o Laudo de Exame Perici a l do Local de Aci 
dentes de Tra f ego n 2. 642 de 30 de agosto de 1 .986 ; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veiculo automo
t or de qualquer categoria pel o prazo de 120 (CENTO E VIN
TE) dias , de acordo com o Artigo 199, XIV, § l Q do RCNT , 
a contar da da ta da r et enção do documento de habilitação do 



Macapá , 22-01- 87 DIÁRIO OFICI AL Pág . lO 

motorista ASSIS SOARES , até apr esentação de novos exames 
de saÚde ( físi co e men tal) , f i cando su jei to aos exames com 
plementares exigidos pela Resolução 564/80, no seu Artig~ 
25, § 22 , Anexo II , por t er i nfringidos os Artigos 175, I, 
II e 181 , VI do Reg , do CNT , deve pagar as multas corres -
penden tes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec. 62 .127/ 68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO , em 
Macapá- Ap, 07 de novem bro de 1.986. 

Dr. RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Diret or Geral DE TRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 0188/86- DETRAN- AP. 

O Di retor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de sua s a tribuiçÕes : 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame.Pe r icial do Local de Aci 
dentes de Trafego nº. 575 de 12 de agost o de 1. 986; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veícul o aut omo
tor de qualquer cat egoria pelo prazo de 120 (CENTO E VIN
TE ) dias, de acordo com o Ar t i go 199 , XIV , § 1º do RCNT , a 
contar da data da retenção do documento de habili tação do 
motorista UBI MAR QUEIROGA DE SOUZA , até apresentação de no 
vos exames de saÚde ( fí sico e men tal), · ficando sujei t o ao; 
exames complementar es exigidos pel a Resoulução nº . 564/80 , 
no seu Ar t i go 25, § 2.º , Anexo II, por t er infri ngido os A;:_ 
tigos 175, I , II e 181, XVI do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas correspondentes . 

COMUNI CAR aos demai s Órgãos em cumpri mento ao que dis
pÕem os Artigos 30, I I e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO OIRETCR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TflÂNSITO, em 
Macapá- Ap , 07 de novembro de 1.986 . 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 0189/ 86 - DETRAN~AP . 

O Diretor G.er al do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atr ibuições : 

--------------------------------------------~ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO 

PORTARI A NQ 0190/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Depar tamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribui çÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per iCial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 727 de 23 de setembro de 1. 986; 

RESOLVE : suspender o direi t o de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E VI N
TE) dias , de acordo com o J\rtigo ·199 ,. XIV, § 1º do RCNT , 
a contar da data da retenção do documento de habilitação do 
motorista ANTONIO JOS~ DE LIMA , até apresentação de novos 
exames de saÚde (Físico e mental), f i cando ·sujei to aos exa 
mes complementares exigidos pela Resolução n2 . 564/BO , n~ 
seu Artigo 25, § 2º, Anexo II, por ter infringido os Arti
gos 175, I , VI I e 181 , XII do Reg . do CNT; deve pagar as 
multas correspondenées. 

COMUNI CAR aos demais ór9ãos. em cumpr imento ao que di s
pÕem os Ar tigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/6B'(RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAl DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá- Ap , 11 de novembr o de 1 .986. 

Dr . RAIMUNOO· CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 0191/86 - OETRAN-AP. 

O Diretor Geral do.Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuiçÕes: 

CO~SIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 725 de 26 de setembro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direi to de diri gir veículo automo
t or de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSÉNTA) dia~ 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT , a contar da 
data da re tenção do documento de habilitação do motor ista 
VALDENI DA SILVA NOBRE , até apresentação de novos exames de 
saÚde (fí sico e mental) , ficando sujeita aos exames comple 
mentares exigidos pela Resolução nº . 564/80, no seu Artig-;; 
25, § 2º , Anexo II , por ter infringido o Artigo 175, I e 
III do Reg . do CNT , deve pagar as mul t as correspondentes . 

CO\IUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar tigos 30, II e 169 do Oec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

CONSIDERANDO u. Lauoo de Exame Pericial do Local de Aci - GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO CEPAR TAMENTO DE TRÂNSITO , em 
den tes de Tr a fego nº . 740 de 04 de ou tubro de 1.986 ; Macapá-Ap , 11 de novembro de 1.986 . 

RESOLVE : suspender o direito de dirigi r .veicul o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias , 
de acordo com o Ar tigo 199 , XI V, § 1º do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habili tação do motorista. 
JOS~ WALTER BEZERRA PACHECO at é apresentação de novos e
xames de saÚde (Físico e mental ) , ficando sujeito aos exa
mes .complementares exigi dos pe la Resolução nº . 564/80 , no 
seu Artigo 25, § 2º , Anexo I I, por ter infr ingido o Artigo 
175, I e I II do Reg , do CNT, deve pagar as mÚl tas corres -
pendentes. 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar tigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO, em 
Macapá-Ap, 11 de novembro de 1.986 . 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA· 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN- AP. 

SECRET~RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO 

PORTARIA Nº 0192/86 - OETRAN-AP. 

O Diret or Geral do Departamento de Trânsito do Anapá , no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trefego nº . 726 de 29 de setembr o de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o direi to de dir igi r veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dia~ 
de acor do com o Artigo 199, XIV, § 12 do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habili tação do motorista 
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VALTER DA CUNHI\ FAVAD-10 , a té apresen tação de novos exame s 
de s a úde ( fÍsico e men tal) , ficando sujeito aos exames com 
plementares exigi dos pela Resolução , 564/80 , no seu Artig~ 
25, § 2º , Anexo II, por ter in fringido o Arti go 175, I e 
III do Reg . do CNT, deve pagar as multa s correspondentes . 

C0v1UNICI\R aos demais Órgãos em cumprimen to ao que dis-
pÕem os Arti gos JO, II e 169 do De c , f2 . 127/ f:B ( R,CNT) , 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARfAMENTO DE TRÂNSITO , em 

Ma capá-Ap , 11 de novembro de 1 . 986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DE fRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGUi1ANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂII'SITO 

POR TARIA NQ 0193/ 86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departament o de i r~nsito do Amapá, no 
u so de s uas atribui ç ões : 

CONSIDEF;ANDO o Laudo de Exame Pericia l de Local de Aci
dentes de Tra f ego n º . 739 de 01 de setembro de 1 . 986 ; 

RESOLVE : s uspender o dire i to de dirigir . veícul o a utomo
tor de qua lquer categoria p elo p ruzo de 90 (NOVENTA) dias , 

de acordo com o Arti go 199 , XI V, § 1 º do RCNT, a conta r da 
da t a da retenção do documento.de habilitação do mo t orista 
PAULO DE OLIVEIRA COUTINHO , até ap r esen t ação de novos exa
mes de saÚde (físico e men tal ) , f i can do su j ei to aos exames 
complemen tar e s exigidos pe l a Resol ução nº . 564/ 80 , no seu 
Artigo 2 5 , § 2º , Ane xo n·, por ter infringido os Artigos 
175, I , Il , VII , XXIII "a " e 101, XIV do Reg. do CNT, de ve 
pagar as mul tas correspondentes . 

COMUNI CAR ao s demai s Órgãos em cumprimento ao que dis-

pÕem os Artigos 30 , I I e 169 do Dec . 62 .127/60 (RCNT) . 

GAGii~E I E DO DIRE rm GERAL DO DEPARTf\J,1ENTO DE TRÂNSITO , em 

~.1acapá-.l\p , 13 de novembro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMDNT OI\ SILVA 
Diretor Gera l DEfRAN- AP . 

SECRE TARIA DE SEGUFlANÇA PÚBLI CA 
DEP.I\JrAHEN rD DE fR ÂNSITO 

POR JARI/\ NQ 0194/ 86 - DET'lAN-1\P . 

O Din~to r Ger a l do Depart.amen lo de Trêns i to do Amapá , no 

uso de su~s atr ibuiçÕes : 

CO\JSIDERANOD o La udo de E;;ame Pericial do Local de Aci
dentes de fra fego n 2 , 604 de 19 de agosto de 1 .986 ; 

RESOLVE : s uspender o direi Lo de diri oir veícul~ a u tomo
Lar de qualquer ca tegori a pe l o prazo de 365 ( T~EZENTOS E 
SESSEIHI\ E Cli'JCO) di as , de acordo com o Ar tigo 199 , XI V, 
§ l Q do RCN I , a con tar da da l:a da r etenção do documento de 
hablli Laçeo do •~otorista Ar~TONIO ;;,Er~DES DE PAULA , a té apre 
sen tação de novos exames de SE•Úde ( f isico e mental), f ica; 
do s u jei t o aos e xames compl emen t a res exigidos pe l a Resolu

ção n~ . 564/ 80 , no s eu Arti ao 25, § ?º , Anexo I I , por ter 
in rringiL1o o Arti go 175 , 1 do Reg . do CNl , de ve pagar a 

mul tu correspondente . 

CO:~UNI CI\R a os dema i s Órgãos em cumprimen lo a o que dis-

pÕem o s Artigos 30 , I I e 169 do Dec . 62 .127/60 ( RCNT) . 

GI\OI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE m ÂNSITD, em 
Macap5- Ap , 13 de novembr o de l. 986 . 

Dr . RAI!éUI~DD D-li:;RMONT DA SILVA 
Diretor Gera l DEl RI\N- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0195/86 - DE TRAN- AP . 

O Di r eto r Geral do Oepartamen t o de Trânsi t D do Amap·á , no 

uso de s uas atri buições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Peri ci al do Local de Aci

dente de Trafego nº . 589 de 03 de julho de 1 . 986 ; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veícuJ o automo

tor de qua lquer categoria pelo prazo de 30 (TRINTA] dias, 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 12 do RCNT , a contar da 

data da r etenção do documento de habilitação do mo~orista 

JOM_ WILSON RIBEIRO ALVINO , até apresentação de novos exa

mes- de s aÚde (físico e mental) , f icando s u jeito aos exames 

complemen tares; exigidos pela Res ol ução nº 564/80 , no seu 
Artigo 25. § 2 2, Anexo II, por ter i nfringi dos os Ar t i gos 

175 , I , II e 18 1 , VI e XVI do Reg . do D~T , deve pagâr as 
multas correspondentes . 

CO)/.UNICAR aos demais Órgaos em cumprimento ao que di s -

pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Oec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ,em 

Macapá-Ap, 29 de setembro de 1.986 . 

Dr . Ri\IMUNDO D-lERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
OEPAR TAMENTD DE TRÂNSI TO 

P.ORTARII\ Nº 0196/86: DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Depa r t amento de Trânsito do Amapá , no 

uso de sua s a t r ibuições : 

RESOLVE: 

12 . - Torna r sem efeito os t e rmos da Port . nº 0123 de 29 
de setembro de 1.986 , DETRAN , que suspendeu o direito de 
dirigir vd culo Ju t omotor, do condutor JOÃO WILSON RIBEIRO 

ALVINO , pelo pr azo de 180 ( CENTO E OITENTA) dias . 

2 º - COMUNICAR aos demais Órgãos em cumpriment o a o que 
dispÕem os Artigo s 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 ( RCNT) . 

G.I\BINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITD, em 

Macapá- Ap , 29 do setembr o de l. 986 . 

Dr . RAHi.UNDO CHER~.10NT DA SILVA 
Di r e tor Geral OETRAN- AP . 

SECRET.I\RIA DE SEGURANÇA PÚBLICI\ 
DEPARTAMEN TO DE TRÂNSITO 

PORTARI A Nº 0197/86 - DETRAN-AP . 

·o Diretor Gerul do Depar tamen t o de Trânsi to do Amapá, nc 

uso de sua~. atr ibuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pe rici a l do Local de Aci
den tes de Trafego n º . 75l_de 07 de outubro de 1 .986; 

RESOLVE : s uspender o direito de dirigir veÍ cu l o automo
tor de qu'l lqúer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, 
de a cordo com o Ar tigo 199 , XIV, § 1 º do RCNT, a con ta r da 
da t a da r etenção do documento de habili tação do motor ista 
FLORDUVI\LDD SERRA LOPES , até apr esen tação de novos e xames 
de saÚde ( fisico e men tal), f i cando suje i to aos e xames CO!l!_ 

plementare s exigi dos pe l a Resolução n e. 564/80 , no seu Ar
tigo 25, § 2º , Anexo I I , por ter i nfringido o Artigo 175, 
I do Reg . do CNT, de ve pagar a multa correspondente . 

COMUNICI\R a os demais Órgãos em cumprimento a o que dis -



Macapá , 22-01-87 DIARIO OFICIAL Pág·. 12 

pÕem os Artigos 30 , II e 169 do De c . 62 . 127/68 ( RCNT) . 

.GABINETE DD. DI RETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap , 13 de novembro de 1.986. 

Dr . RAIMUNDO CHERMDNT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0198/86- DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 . 752 de 07 de outubro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirig~r veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias , 
de acordo com o Ar tigo 199, XIV, § 1º do RCNT , a contar da 

data da retenção .do documento de habilitação do motorist3 
EMMANDEL DE JESUS SANTOS LIMA, a té apresentação de novos 

exames de saÚde (fisico e mental) , ficando sujeito aos ex~ 
mes complementares e xigidos pel~ Resolução n2 . 564/80 , n~ 
seu Artigo 25, § 22 , Anexo II, por ter infringido o Artig~ 
175, I e XII do Reg . do CNT , deve pagar as multas corres -
pendentes . 

cD•1UNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ,em 
Macaoá- Ap , 13 de novembro de 1. 986. 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP , 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO 

PORTARIA N2 0199/86 - DETRAN-AP . 

D Dir etor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Loca l de Aci
dentes de Trafego n2. r::E9 de 18 de setembro de 1.986 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito de Em -
briaguez nº . 1719 de 16 de setembro de 1.986 ; 

RESOLVE : suspender u direito de dirigir veículo automo
tor de qual quer categori a pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199, II, ~ 1º do· RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
JOS~ ·JOAO PEREIR~ PICA~~o. até apresentação de novos exa -
mes de saÚde (físico e mental), ficando sujeito aos exames 
complementares exigidos pe l a Resolução nº . 564/80 , no seu 
Artigo 25, § 22 , Anexo II , por ter i nfr ingido os Artigos 
175, I , VII e 181 , III e VI do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas correspondentes . 

' COMUNICAR aos demais Órgãos em cumpriment o ao que di s
pÕem os Artiqos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/ 68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macap8-Ap , 23 de setembro de 1.986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
OEPARTN1iENTO DE TRÂNSITO 

uso de suas a t ribuiçÕes: 

C~6IDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nº . 820 de 10 de novembro de 1.986; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito nº 21DD 
de Ol de novembro de 1 .986; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n2. 1106 da..Plantão da 
Permanência do Pr onto Socorro "Osvaldo Cruz" do di a 01 pa
ra 02 de novembro de 1 .986 ; 

RESOLVE: C~SSAR , com fundamen t o legal no Artigo 200 , III 
do Regulamen t o do CÓdigo Nacional de Trânsito (DEC . 62 . .121 
68) , combinado com o§ 22 , Segunda Parte , do Artigo 199 e, 
ainda, o Parágrafo Único do Artigo 200, tudo do mesmo di
ploma legal, ficando a pa r tir desta data, o-motorista NE
REU CORDEIRO DA SILVA , proÍbido de dirigir veÍ culo automo
tores, em todo o TerritÓrio Nacional , e por ter infringi -
dos os Ar tigos 175, I , II , XVI e 181, VI do Reg , do CNT, 
deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR. GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂ~6ITD,em 
Macapá-Ap, 03 de dezembro de 1 .986. 

Dr . RAIMU NDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor~eral OETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0201/86 - DETRAN-AP . 

o Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes : 

RESOLVE: 

Art . 12 - Tornar sem efeito a Port. n2 0170 de 03 de no
vembro de 1.986 , que suspendeu o direito de d~rigir veícu
lo automotor do condutor JOS~ LOURIVAL DE SOUZA ~·10WEIRD 
pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias . 

Ar t . 22 _ COMUNICAR aos demais Órgãos em cumpri mento ao 
que dispÕem os Artigos JO , IIel69do0ec . 62 .127/66 (RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂ~6ITO, em 
Macapá-Ap , 03 de novembro de 1.986. 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Dire tor Geral DETRAN- AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0202/86 - OETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Transito do Amapá , no 
uso de suas atri buiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 , 71J de 20 de setembro de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer c~· tegoria pelo prazo de 45 (QUARENTA E CI~ 
CO) dias , de acordo com o Artigo 199 , XIV , ~ 12 do RCNT , a 
contar da data da retenção do documento de habil itação do 
motorista JCEt LOURIVAL DE SOUZA MONTEIRO, até apresen te~ -
ção de novos exames de saÚde (fisico ~mental), ficando s~ 
jei t o aos exames complementares exigidos pe~a Resolução nº 
564/80 , no seu Artigo 25, ~ 2~ , Anexo II , por ter infring~ 
dos os Artigos 175, I , VII , VIII "c" e 181 , IV do Reg . do 
CNT, deve pagar as mul tas correspondentes . 

cm:UNICAR aos demais Órgãos em cumprimént::J ao que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . fi2 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
PORTARIA N9 0200/ 86 - DETRAN-AP . Macapá-Ap , 03 de novembro de 1. 985 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
o Diretor Ger al do Departamento de Trânsito do Amapá , no Diretor Geral DETRAN-AP . 


	

